PROJETO DE LEI Nº 28/2026


Data: 5 de março de 2026


Dispõe sobre a garantia de reserva de vagas e matrícula, na unidade de ensino em que estiver lotado o responsável legal, para dependentes de servidores efetivos, comissionados ou cooperados da educação básica pública municipal.


JANE DELALIBERA – PL, Vereadora com assento nesta Casa de Leis, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica assegurada a reserva de vaga e a matrícula, na unidade de ensino da rede pública municipal em que estiver lotado o responsável legal, dos dependentes de servidores efetivos, comissionados ou cooperados da educação básica pública municipal, caso queiram, desde que nela sejam oferecidos a etapa e os anos escolares adequados à trajetória escolar dos dependentes.

§ 1º A garantia prevista no caput aplica-se aos servidores vinculados à rede pública municipal de ensino, nas seguintes condições:
I – Efetivos;
II – Ocupantes de cargos em comissão;
III – Cooperados ou vinculados por instrumento jurídico formal ao Poder Executivo Municipal.

§ 2º Consideram-se dependentes, para os fins desta Lei, os filhos ou menores sob guarda judicial, tutela ou responsabilidade legal devidamente comprovada.

§ 3º A matrícula observará a compatibilidade entre a oferta educacional da unidade escolar e a etapa, ano ou modalidade correspondente à trajetória escolar do dependente.

Art. 2º A efetivação da matrícula observará:
I – A existência de vaga na respectiva etapa ou ano escolar;
II – Os limites máximos de alunos por turma, conforme normas pedagógicas vigentes;
III – Os procedimentos administrativos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º O cumprimento desta Lei não implicará criação automática de novas turmas nem ampliação do número de alunos por sala além dos parâmetros já estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 2º Na hipótese de inexistência de vaga na unidade de lotação, poderá ser assegurada prioridade de matrícula na unidade mais próxima, conforme regulamentação do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º A solicitação deverá ser formalizada junto ao Poder Executivo Municipal, mediante apresentação de:
I – Comprovação de vínculo funcional do servidor com a unidade escolar;
II – Documentação que comprove a condição de dependente;
III – Demais documentos exigidos no processo regular de matrícula.

Art. 4º O disposto nesta Lei será aplicado em conformidade com a legislação educacional vigente, especialmente a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, bem como respeitará as prioridades estabelecidas em legislação federal, estadual ou municipal e as normas relativas à educação inclusiva;

Art. 5º O Poder Executivo Municipal deverá regulamentar este Lei no prazo máximo de 30 (trinta dias) a contar da data de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 5 de março de 2026.






JANE DELALIBERA
Vereadora PL












JUSTIFICATIVA



O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar a reserva de vagas e matrícula para os dependentes de servidores efetivos, comissionados ou cooperados da educação básica pública municipal na unidade de ensino em que estiver lotado o responsável legal, desde que a instituição ofereça a etapa e os anos escolares adequados à trajetória educacional do estudante. 

Esta medida busca promover integração entre família e ambiente escolar, fortalecendo o vínculo entre servidor, comunidade escolar e processo pedagógico, além da melhoria da logística familiar, ao permitir que pais e responsáveis legais coincidam seus horários de trabalho com o de estudo de seus filhos, o que facilitará o acompanhamento escolar.

Sob a perspectiva do interesse público, a propositura contribui para a valorização dos profissionais da educação, política alinhada aos princípios constitucionais que regem o ensino público, notadamente aqueles previstos nos arts. 205 e 206 da Constituição Federal, que estabelecem a educação como direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida com base na igualdade de condições para acesso e permanência na escola. A iniciativa também dialoga com o princípio da eficiência administrativa (art. 37 da Constituição), ao favorecer a racionalização logística da rotina funcional dos servidores, reduzindo deslocamentos e potencializando a produtividade.

A medida igualmente observa as diretrizes da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal n. 9.394/1996), especialmente no que se refere à organização dos sistemas de ensino e à garantia de acesso à educação básica. Importa destacar que a proposta não cria obrigação de ampliação de turmas, nem autoriza extrapolação do número máximo de alunos por sala, condicionando-se à existência de vaga e à compatibilidade entre a oferta educacional da unidade e a trajetória escolar do dependente. Dessa forma, preserva-se o equilíbrio pedagógico e estrutural da rede municipal.

Este Projeto de Lei está estruturado para atender ao interesse público, respeitando os parâmetros constitucionais e legais vigentes, sem violar a reserva de iniciativa do Poder Executivo Municipal, razão pela qual se justifica sua aprovação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 5 de março de 2026.
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